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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Maracaí, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Maracaí poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.maracai.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Maracaí
CNPJ 44.494.136/0001-70
Avenida José Bonifácio, 517
Telefone: (18) 3371-9500
Site: www.maracai.sp.gov.br
Diário:www.imprensaoficialmunicipal.com.br/maracai

Câmara Municipal de Maracaí
CNPJ 49.898.497/0001-04 
Rua Antonino José de Carvalho, 611
Telefone: (18) 3371-1699 | (18) 3371-1960
Site: www.camaramaracai.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 471/2021
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE: A DESIGNAÇÃO 
DE PESSOAL PARA ACOMPANHAR 
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

PAULO EDUARDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, especial na Lei Federal nº 8666, de 21 de junho 
de 1993,

CONSIDERANDO os termos do contrato nº 050 de 2021 
celebrado entre o Município de Maracaí/SP e a empresa 
“AGENDA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME” inscrita 
no CNPJ nº 21.591.950/0001-08, que tem por objeto 
“CONTRATAÇÃO DE SHOW COM O CANTOR “ISAIAS 
SAAD” PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO SEMANA 
GOSPEL, no dia 04 de dezembro de 2021”.

CONSIDERANDO que o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, estabelece que a execução do contrato deve 
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração Pública;

R E S O L V E:

Art. 1º- Designar, a Sra. GRAUCIA APARECIDA 
RODRIGUES DE SOUZA GODOI, portadora da cédula 
de RG nº 29.903.117-2, e, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) nº 352.774.448-74, “Chefe de Divisão de 
Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato nº 050 de 2021 celebrado entre o Município 
de Maracaí/SP e a empresa “AGENDA PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA-ME” inscrita no CNPJ nº 21.591.950/0001-
08, que tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE SHOW COM 
O CANTOR “ISAIAS SAAD” PARA APRESENTAÇÃO NO 
EVENTO SEMANA GOSPEL, no dia 04 de dezembro de 
2021”.

Art. 2º- Deverá anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 

que trata o art. 1º, desta Portaria, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do empregado público ora 
designado, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maracaí (SP), 02 de dezembro de 2021.

PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R A 
C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa e 
no sítio http://www.maracai.sp.gov.br/legislacao/index.php, 
na data supra e afixada no quadro de aviso localizada na Av. 
José Bonifácio, 517 (Paço Municipal), aberto ao público no 
horário de expediente.

CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA

Assessor de Gabinete.

PORTARIA Nº 472/2021
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE: A DESIGNAÇÃO 
DE PESSOAL PARA ACOMPANHAR 
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

PAULO EDUARDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, especial na Lei Federal nº 8666, de 21 de junho 
de 1993,

CONSIDERANDO os termos dos contratos nº 051 e 
52 de 2021 celebrado entre o Município de Maracaí/SP 
com as empresas “PLÁCIDO COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS HOSPITALAR EIRELI - ME”, e inscrita 
no CNPJ nº 25.123.729/0001-86, e “IMEX MEDICAL 
COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA” e inscrita no CNPJ nº 
12.255.403/0001-60, que tem como objeto “AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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PARA A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE CONFORME 
PROPOSTA 13995.524000/1200-04 E PROPOSTA 
13995.524000/1200-05.”

CONSIDERANDO que o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, estabelece que a execução do contrato deve 
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração Pública;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a Sra. DESIRENE TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
28.947.819-4, e inscrita no CPF/MF sob o nº 204.543.648-
90, ocupante do cargo em provimento efetivo de “Assistente 
Social”, para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos nº 051 e 52 de 2021 celebrado entre o Município de 
Maracaí/SP com as empresas “PLÁCIDO COMÉRCIO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS HOSPITALAR EIRELI - ME”, e 
inscrita no CNPJ nº 25.123.729/0001-86, e “IMEX MEDICAL 
COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA” e inscrita no CNPJ nº 
12.255.403/0001-60, que tem como objeto “AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE CONFORME 
PROPOSTA 13995.524000/1200-04 E PROPOSTA 
13995.524000/1200-05.”

Art. 2º - Deverá anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
que trata o art. 1º, desta Portaria, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 3º - As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do empregado público ora 
designado, deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maracaí (SP), 02 de dezembro de 2021.

PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R A 
C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa e 
no sítio

http://www.maracai.sp.gov.br/legislacao/index.php, na 
data supra e afixada no quadro de aviso localizada na Av. 
José Bonifácio, 517 (Paço Municipal), aberto ao público no 
horário de expediente.

CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA

Assessor de Gabinete.

Editais

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO Nº 114/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021
LOCAL: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ – 

SP

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
CONSULTAS E EXAMES NA ESPECIALIDADE DE 
GASTROENTEROLOGIA”.

As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico 
e deverão obedecer às especificações do instrumento 
convocatório. O recebimento das propostas de preços será 
até o dia 17/12/2021 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 17/12/2021 às 14h00m.

• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.
br/licitacao e http://189.56.99.34:5656/comprasedital/.

• Site para realização do pregão: 
http://189.56.99.34:5656/comprasedital/.

• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.

• Referência de tempo: Horário oficial de Brasília.

Informações pelo telefone (18) 3371-9500.

Maracaí – SP, em 02 de dezembro de 2021.

Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2021 - TOMADA DE 

PREÇOS Nº 018/2021
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Objeto: Contratação de empresa para a “EXECUÇÃO 
DE PROJETO ELÉTRICO EMEF MARIA HELENA DA 
SILVA SILVÉRIO BLOCO 02” no Município de Maracaí, 
conforme FICHAS ORÇAMENTÁRIAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA, QUADRO 
DE COMPOSIÇÃO DO BDI, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, COMPOSIÇÕES, PROJETOS E ART, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital. O recebimento 
dos envelopes contendo nº I – Habilitação (Documentação) 
e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á até o dia 20 de 
dezembro de 2021, tendo a sua abertura às 09h30m do dia 
referendado.

O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS 
DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª feira, das 09h00min às 
11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José 
Bonifácio, nº 517, neste município, gratuitamente para vista 
e para retirada será cobrado o preço público no valor de R$ 
10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 02 de dezembro de 2021.

PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Referência: Processo Licitatório nº 110/2021 - Tomada 

de Preço nº 015/2021
Objeto: “REFORMA DO PREDIO PARA A ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE MARACAI - APRUMA”.

PAULO EDUARDO DA SILVA, Prefeito Municipal, no 
uso de sua competência e tendo como prerrogativas os 
regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como:

Considerando a supremacia da Administração Pública 
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios 
tramitastes em sua instância, com fundamento no inciso VI 
do art. 43 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores.

Considerando o arrazoado contido na ata elaborada pela 
comissão de licitação, designados pela Portaria nº 382 de 
13 de Setembro de 2021.

Considerando finalmente a inexistência de vícios ou 
irregularidades que anulariam o procedimento, ou pendência 
de qualquer recurso,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório 
na modalidade Tomada de Preço nº 015/2021, que visa a 
“REFORMA DO PREDIO PARA A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE MARACAI - APRUMA”, como 
certame licitatório deserto, tendo em vista que não acudiram 
interessados à data da realização da sessão pública.

Maracaí, 02 de Dezembro de 2021.

Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal
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